
8-HABEAS CORPUS CRIMINAL | NÚMERO PROCESSO N°0804584-92.2021.8.10.0000- AÇAILÂNDIA
PACIENTE: VALDO DE SOUSA LIMA
ADVOGADO: PAULO JOSÉ DE SANTANA MARTINS(OAB/MA N° 17937)
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ªVARA CRIMINALDA COMARCA DE AÇAILÂNDIA/MA
RELATOR: DESEMBARGADOR JOSEMAR LOPES SANTOS
9-HABEAS CORPUS CRIMINAL | NÚMERO PROCESSO N°0803574-13.2021.8.10.0000- ICATU
PACIENTE: ISAEL DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO: LEVI SANTOS FERREIRA(OAB/MA N° 19577)
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICADA COMARCA DE ICATU/MA
RELATOR: DESEMBARGADOR JOSEMAR LOPES SANTOS
10- HABEAS CORPUS CRIMINAL | NÚMERO PROCESSO N° 0800293-49.2021.8.10.0000-SÃO LUÍS
PACIENTE: RUBENAL SILVA FILHO

ADVOGADO: ITALO GUSTAVO E SILVA LEITE (OAB/MA Nº 7.620)

IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS DA COMARCA DA ILHA DE
SÃO LUÍS/MA

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSEMAR LOPES SANTOS
11- CONFLITO DE JURISDIÇÃO | NÚMERO PROCESSO N° 0818867-57.2020.8.10.0000-PRESIDENTE DUTRA
SUSCITANTE: JUÍZO DE JUÍZO DA 2ª VARA DA COMARCA DE PRESIDENTE DUTRA/MA

SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO 1ª VARA DA COMARCA DE PRESIDENTE DUTRA/MA

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSEMAR LOPES SANTOS

12- HABEAS CORPUS CRIMINAL | NÚMERO PROCESSO N° 0805300-22.2021.8.10.0000- COROATÁ
PACIENTE: JOSÉ RIBAMAR ALVES FILHO

ADVOGADOS: MAYKON VEIGA VIEIRA DOS SANTOS (OAB/MA Nº 10.885), GABRIEL AHID COSTA (OAB/MA Nº 7.569) E
MATHEUS PIRES AHID (OAB/MA Nº 20.081)

IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE COROATÁ/MA

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSEMAR LOPES SANTOS
13- HABEAS CORPUS CRIMINAL | NÚMERO PROCESSO N° 0801672-25.2021.8.10.0000- BACABAL
PACIENTE: ANTÔNIO ARAGÃO RAMOS DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO: DIEGO ROBERTO DA LUZ CANTANHEDE (OAB/MA 13.829)

IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINALDA COMARCA DE BACABAL/MA

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSEMAR LOPES SANTOS
14- HABEAS CORPUS CRIMINAL | NÚMERO PROCESSO N° 0805254-33.2021.8.10.0000- SÃO LUÍS
PACIENTE: RONALD FERNANDO SANTOS BARROS

ADVOGADO: MARCIO HENRIQUE DE SOUSA PENHA (OAB/MA 10.595)

IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS DA COMARCA
DA ILHA DE SÃO LUÍS/MA

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSEMAR LOPES SANTOS
PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLOVIS BEVILÁCQUA", EM SÃO LUÍS, 04 DE MAIODE 2021

DESEMBARGADOR JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS
PRESIDENTE DE TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

Diretoria Administrativa

Coordenadoria de Licitação e Contratos

AVISOLIC-CLCONT - 452021
Código de validação: A2DC5125F4

Aviso de Licitação
Concorrência nº 01/2021
Processo nº 17.613/2020

Objeto: Construção do Salão Júri e Reforma do Fórum da Comarca de Cururupu; Base legal: Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações e Lei Complementar nº
123/2006 e suas respectivas alterações; Abertura: 08/06/2021, às 10:00 horas; Local: Auditório do Centro Administrativo do Tribunal de Justiça, localizado na
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Rua do Egito, nº 144, Centro, São Luís/MA; E-mail: colicitacao@tjma.jus.br. Fone: 98 3261 6181. Atendimento Presencial: 08:00 às 13:00, conforme
Portarias-Conjuntas nos 34/2020 e 319/2021 (Covid-19). São Luís/MA, 04 de maio de 2021. Thiego Chung de Farias – Membro CPL-TJMA.

THIEGO CHUNG DE FARIAS
Pregoeiro Oficial

Coordenadoria de Licitação e Contratos
Matrícula 104802

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 04/05/2021 17:43 (THIEGO CHUNG DE FARIAS)

Divisão de Contratos e Convênios

PORTARIA-TJ - 16442021
( relativo ao Processo 331422020 )
Código de validação: C785F6333D

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,
considerando o art. 67 da Lei n.° 8.666/93, Portaria - TJ - 476/2016 e Resolução GP - 21/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como gestor e fiscais dos Contratos de Fornecimento n.º 0038/2021, n.º
0039/2021, n.º 0040/2021 e n.º 0041/2021, firmados entre o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão – TJMA e as Empresas Porto Cruz
Comércio Import. Exportação; Stop Lab Distribuidora LTDA.; MC Restauração Comércio Importação e Exportação Eireli, e Graficpaper
Comércio e Serviço Eireli, respectivamente, que têm por objeto a aquisição de materiais para uso no laboratório de conservação e restauração de
documentos do Arquivo Judiciário do TJMA. Processo nº 33.142/2020-TJMA.
Gestor: Cíntia Valéria Botelho Costa Andrade, matrícula 102731
Fiscal Titular: Christofferson Meio Cunha de Oliveira, matrícula 107623
Fiscal Substituto: Haiiton dos Santos Rodrigues, matrícula 120360
Art. 2º O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.
Art. 3º O acompanhamento e fiscalização dos referidos Contratos será exercido cumulativamente com as demais atribuições dos servidores.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência. Publique-se. Autue-se no processo.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, no Palácio da Justiça "Clóvis Bevilácqua", em São Luís (MA), 03 de maio de 2021.

MARIO LOBAO CARVALHO
Diretor Geral da Secretaria do Tribunal de Justiça

Gabinete do Diretor Geral
Matrícula 128074

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 04/05/2021 09:37 (MARIO LOBAO CARVALHO)

PORTARIA-TJ - 16452021
( relativo ao Processo 134752020 )
Código de validação: BE1D64CBB9

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,
considerando o art. 67 da Lei n.° 8.666/93, Portaria-TJ-476/2016 e Resolução GP – 21/2018.
RESOLVE:
Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como gestor e fiscais do CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 0045/2021-
TJMA, Processo n.° 13.475/2020-TJMA, firmado entre o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão – TJMA e a Empresa Fast Help
Informática Ltda., que tem por objeto a aquisição de solução de proteção de rede Next Generation Firewall(NGFW), em cluster, contemplando o
hardware, software, licenciamento, implantação, configuração e treinamento, incluindo também garantia, atualizações e suporte técnico por 36
(trinta e seis) meses.
Gestor: Paulo Rocha Neto, Matrícula nº 100370
Fiscal Titular: Leonardo Araújo Sousa, Matrícula 12950
Fiscal Substituta: José Eduardo Carvalho Thomaz, Matrícula 129437
Art. 2º O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.
Art. 3º O acompanhamento e fiscalização do referido Contrato será exercido cumulativamente com as demais atribuições dos servidores.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência. Publique-se. Autue-se no processo.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, no Palácio da Justiça "Clóvis Bevilácqua", em São Luís (MA), 03 de maio de 2021.

MARIO LOBAO CARVALHO
Diretor Geral da Secretaria do Tribunal de Justiça

Gabinete do Diretor Geral
Matrícula 128074
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2 POLÍTICA São Luís, 6 de maio de 2021. Quinta-feira O Estado do Maranhão 

PF aponta desvio de R$ 1,9 mi em
Brejo; ação é a 5ª do tipo em 2021
Polícia Federal desencadeou a operação Desatino na cidade maranhense com a suspeita de desvio de quase R$ 2 mi de
recursos públicos destinados para o combate à pandemia; Brejo recebeu R$ 12 mi do FNS para enfrentamento da covid

GILBERTO LÉDA
Da editoria de Política

A
Polícia Federal desen-
cadeou na manhã de
ontem, em conjunto
com a Controladoria-

Geral da União (CGU), a Opera-
ção Desatino, com a finalidade de
desarticular grupo criminoso es-
truturado para promover fraudes
licitatórias e irregularidades con-
tratuais na Prefeitura de Brejo, en-
volvendo recursos públicos fede-
rais que deveriam ser utilizados
no combate à pandemia da
Covid-19.

Agentes da PF e membros da
CGU deram cumprimento a man-
dados e realizaram auditorias nas
cidades de Brejo, Santa Quitéria e
Tutóia.

As investigações apontam pos-
sível superfaturamento num con-
trato de R$ 5,7 milhões para presta-
ção de serviços médicos, em
diversas especialidades.

Desse total, segundo auditoria
da CGU, R$ 1,9 milhão podem ter
sido desviados do Fundo Munici-
pal de Saúde (FMS). A investiga-
ção começou a partir da denún-
cia de um cidadão, recebida na
Polícia Federal.

“A CGU realizou análise da con-
tratação promovida pelo municí-
pio, no âmbito do Pregão Eletrônico
nº 003/2020 e instrumentalizado no
Contrato PE nº 45/2020, no valor de
total de R$ 5.770.000. Os auditores
constataram que o preço base en-

contrava-se 77,4% acima dos pre-
ços de mercado, resultando em po-
tencial prejuízo de R$ 1.931.976 aos
cofres públicos”, diz a Controlado-
ria-Geral da União.

A irregularidade também incluía
a contratação e subcontratação de
empresas pertencentes a gestores
do Hospital Municipal Dr. Antenor
Vieira de Moraes e da Secretaria Mu-

nicipal de Saúde.
De acordo com a PF, a empresa

vencedora da licitação pertence a
um médico que foi lotado no gabi-
nete do prefeito de Brejo, Zé Farias
(PDT), até fevereiro do ano passado.
Procurado pela reportagem de O Es-
tado, ele ainda não havia se mani-
festado sobre o caso até o fecha-
mento desta edição.

Sem capacidade
Os federais apontam, ainda, que a
empresa contratada não possuía ca-
pacidade técnico-operacional para
executar serviços compatíveis, em
características e quantidades, aos
do objeto da licitação, e não possuía
registro de inscrição no Conselho
Regional de Medicina do Maranhão
(CRM-MA) na data de realização do
referido pregão.

Ao deflagrar a ação, os federais
cumpriram sete mandados de
busca e apreensão e um mandado
de suspensão do exercício de fun-
ção pública expedidos pelo Tri-
bunal Regional Federal da 1ª Re-
gião (TRF-1).

Se confirmadas as suspeitas, os
investigados poderão responder
por fraude à licitação (Art. 90, da
Lei 8.666/93), peculato (Art. 312,
Código Penal) e associação cri-
minosa (Art. 288, Código Penal),
com penas que somadas podem
chegar a 19 anos de prisão.

Outras operações
A operação deflagrada em Brejo é a
quinta da Polícia Federal, só em
2021, contra desvios de recursos fe-
derais, por prefeituras, que deve-
riam ser usados no combate à pan-
demia da Covid-19.

Em março, num espaço de
menos de uma semana, três outras
ações desse tipo alcançaram Pi-
nheiro, Imperatriz e Pedreiras. Em
abril, houve a Operação Tempo real,
referente à gestão da pandemia na
Prefeitura de São Luís. �

PF cumpriu mandados de busca e apreensão na Prefeitura de Brejo

Divulgação


